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Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está domi-
nando muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! 
Por isso vamos passar para mais um ponto importante. 

EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das pala-
vras. Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o tim-

bre fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos 

este caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-

-cu-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, 

N, R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, 
éter, fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, 
céu, dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vo-
gais (aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só 
treinar e fixar as regras. 

EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Pontuação
Com Nina Catach, entendemos por pontuação um “sistema 

de reforço da escrita, constituído de sinais sintáticos, destina-
dos a organizar as relações e a proporção das partes do discurso 
e das pausas orais e escritas. Estes sinais também participam 
de todas as funções da sintaxe, gramaticais, entonacionais e se-
mânticas”. (BECHARA, 2009, p. 514)

A partir da definição citada por Bechara podemos perceber 
a importância dos sinais de pontuação, que é constituída por al-
guns sinais gráficos assim distribuídos:  os separadores (vírgula [ 
, ], ponto e vírgula     [ ; ], ponto final [ . ], ponto de exclamação [ 
! ], reticências [ ... ]), e os de comunicação ou “mensagem” (dois 
pontos [ : ], aspas simples [‘ ’], aspas duplas [ “ ” ], travessão sim-
ples [ – ], travessão duplo [ — ], parênteses [ ( ) ], colchetes ou 
parênteses retos [ [ ] ], chave aberta [ { ], e chave fechada [ } ]).

Ponto ( . )
O ponto simples final, que é dos sinais o que denota maior 

pausa, serve para encerrar períodos que terminem por qualquer 
tipo de oração que não seja a interrogativa direta, a exclamativa 
e as reticências.

Estaremos presentes na festa.

Ponto de interrogação ( ? )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação interro-

gativa ou de incerteza, real ou fingida, também chamada retó-
rica.

Você vai à festa?

Ponto de exclamação ( ! )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação excla-

mativa. 
Ex: Que bela festa!

Reticências ( ... )
Denotam interrupção ou incompletude do pensamento (ou 

porque se quer deixar em suspenso, ou porque os fatos se dão 
com breve espaço de tempo intervalar, ou porque o nosso inter-
locutor nos toma a palavra), ou hesitação em enunciá-lo.

Ex: Essa festa... não sei não, viu.

Dois-pontos ( : )
Marcam uma supressão de voz em frase ainda não concluí-

da. Em termos práticos, este sinal é usado para: Introduzir uma 
citação (discurso direto) e introduzir um aposto explicativo, enu-
merativo, distributivo ou uma oração subordinada substantiva 
apositiva.

Ex: Uma bela festa: cheia de alegria e comida boa. 

Ponto e vírgula ( ; )
Representa uma pausa mais forte que a vírgula e menos que 

o ponto, e é empregado num trecho longo, onde já existam vír-
gulas, para enunciar pausa mais forte, separar vários itens de 
uma enumeração (frequente em leis), etc.

Ex: Vi na festa os deputados, senadores e governador; vi 
também uma linda decoração e bebidas caras. 

Travessão ( — )
Não confundir o travessão com o traço de união ou hífen e 

com o traço de divisão empregado na partição de sílabas (ab-so-
-lu-ta-men-te) e de palavras no fim de linha. O travessão pode 
substituir vírgulas, parênteses, colchetes, para assinalar uma ex-
pressão intercalada e pode indicar a mudança de interlocutor, 
na transcrição de um diálogo, com ou sem aspas. 

Ex: Estamos — eu e meu esposo — repletos de gratidão. 

Parênteses e colchetes (   ) – [   ]
Os parênteses assinalam um isolamento sintático e semân-

tico mais completo dentro do enunciado, além de estabelecer 
maior intimidade entre o autor e o seu leitor. Em geral, a in-
serção do parêntese é assinalada por uma entonação especial. 
Intimamente ligados aos parênteses pela sua função discursiva, 
os colchetes são utilizados quando já se acham empregados os 
parênteses, para introduzirem uma nova inserção.

Ex: Vamos estar presentes na festa (aquela organizada pelo 
governador)

Aspas ( “ ” )
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As aspas são empregadas para dar a certa expressão sentido 
particular (na linguagem falada é em geral proferida com ento-
ação especial) para ressaltar uma expressão dentro do contexto 
ou para apontar uma palavra como estrangeirismo ou gíria. É 
utilizada, ainda, para marcar o discurso direto e a citação breve.

Ex: O “coffe break” da festa estava ótimo.

Vírgula
São várias as regras que norteiam o uso das vírgulas. Evi-

denciaremos, aqui, os principais usos desse sinal de pontuação. 
Antes disso, vamos desmistificar três coisas que ouvimos em re-
lação à vírgula: 

1º – A vírgula não é usada por inferência. Ou seja: não “sen-
timos” o momento certo de fazer uso dela. 

2º – A vírgula não é usada quando paramos para respirar. 
Em alguns contextos, quando, na leitura de um texto, há uma 
vírgula, o leitor pode, sim, fazer uma pausa, mas isso não é uma 
regra. Afinal, cada um tem seu tempo de respiração, não é mes-
mo?!?!

3º – A vírgula tem sim grande importância na produção de 
textos escritos. Não caia na conversa de algumas pessoas de que 
ela é menos importante e que pode ser colocada depois. 

Agora, precisamos saber que a língua portuguesa tem uma 
ordem comum de construção de suas frases, que é Sujeito > Ver-
bo > Objeto > Adjunto, ou seja, (SVOAdj). 

Maria    foi    à    padaria    ontem.
Sujeito     Verbo      Objeto          Adjunto

Perceba que, na frase acima, não há o uso de vírgula. Isso 
ocorre por alguns motivos:

1) NÃO se separa com vírgula o sujeito de seu predicado. 
2) NÃO se separa com vírgula o verbo e seus complementos. 
3) Não é aconselhável usar vírgula entre o complemento do 

verbo e o adjunto. 

Podemos estabelecer, então, que se a frase estiver na or-
dem comum (SVOAdj), não usaremos vírgula. Caso contrário, a 
vírgula é necessária: 

Ontem, Maria foi à padaria.
Maria, ontem, foi à padaria.
À padaria, Maria foi ontem.

Além disso, há outros casos em que o uso de vírgulas é ne-
cessário:

• Separa termos de mesma função sintática, numa enume-
ração.

Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades 
a serem observadas na redação oficial.

• Separa aposto.
Aristóteles, o grande filósofo, foi o criador da Lógica.
• Separa vocativo.
Brasileiros, é chegada a hora de votar.
• Separa termos repetidos.
Aquele aluno era esforçado, esforçado.

• Separa certas expressões explicativas, retificativas, exem-
plificativas, como: isto é, ou seja, ademais, a saber, melhor di-
zendo, ou melhor, quer dizer, por exemplo, além disso, aliás, an-
tes, com efeito, digo.

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem cla-
ra, ou seja, de fácil compreensão.

• Marca a elipse de um verbo (às vezes, de seus comple-
mentos).

O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os parti-
culares. (= ... a portaria regulamenta os casos particulares)

• Separa orações coordenadas assindéticas.
Levantava-me de manhã, entrava no chuveiro, organizava 

as ideias na cabeça...

• Isola o nome do lugar nas datas.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2006.

• Isolar conectivos, tais como: portanto, contudo, assim, 
dessa forma, entretanto, entre outras. E para isolar, também, 
expressões conectivas, como: em primeiro lugar, como supraci-
tado, essas informações comprovam, etc.

Fica claro, portanto, que ações devem ser tomadas para 
amenizar o problema.

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

A crase é a fusão de duas vogais idênticas. A primeira vogal 
a é uma preposição, a segunda vogal a é um artigo ou um pro-
nome demonstrativo.

a (preposição) + a(s) (artigo) = à(s)

• Devemos usar crase:
– Antes palavras femininas:
Iremos à festa amanhã
Mediante à situação.
O Governo visa à resolução do problema.

– Locução prepositiva implícita “à moda de, à maneira de”
Devido à regra, o acento grave é obrigatoriamente usado 

nas locuções prepositivas com núcleo feminino iniciadas por a: 
Os frangos eram feitos à moda da casa imperial.
Às vezes, porém, a locução vem implícita antes de substan-

tivos masculinos, o que pode fazer você pensar que não rola a 
crase. Mas... há crase, sim!

Depois da indigestão, farei uma poesia à Drummond, vestir-
-me-ei à Versace e entregá-la-ei à tímida aniversariante.

– Expressões fixas
Existem algumas expressões em que sempre haverá o uso 

de crase: 
à vela, à lenha, à toa, à vista, à la carte, à queima-roupa, 

à vontade, à venda, à mão armada, à beça, à noite, à tarde, às 
vezes, às pressas, à primeira vista, à hora certa, àquela hora, à 
esquerda, à direita, à vontade, às avessas, às claras, às escuras, 
à mão, às escondidas, à medida que, à proporção que.

• NUNCA devemos usar crase:
– Antes de substantivos masculinos:
Andou a cavalo pela cidadezinha, mas preferiria ter andado 

a pé.

– Antes de substantivo (masculino ou feminino, singular ou 
plural) usado em sentido generalizador: 

Depois do trauma, nunca mais foi a festas.
Não foi feita menção a mulher, nem a criança, tampouco a 

homem.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F
Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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Isto é:

E para amostra

Exemplo 1:
Em oito jogos, o jogador A, de bola ao cesto, apresentou o se-

guinte desempenho, descrito na tabela abaixo:

JOGO NÚMERO DE PONTOS

1 22

2 18

3 13

4 24

5 26

6 20

7 19

8 18

a) Qual a média de pontos por jogo?
b) Qual a variância do conjunto de pontos?

Solução:
a) A média de pontos por jogo é:

b) A variância é:

Desvio médio
Definição
Medida da dispersão dos dados em relação à média de uma se-

quência. Esta medida representa a média das distâncias entre cada 
elemento da amostra e seu valor médio.

Desvio padrão

Definição
Seja o conjunto de números x1 , x2 , x3 , ... xn, tal que  é sua mé-

dia aritmética. Chama-se desvio padrão desse conjunto, e indica-se 
por , o número:

Isto é:

Exemplo:
As estaturas dos jogadores de uma equipe de basquetebol são: 

2,00 m; 1,95 m; 2,10 m; 1,90 m e 2,05 m. Calcular:
a) A estatura média desses jogadores.
b) O desvio padrão desse conjunto de estaturas.

Solução:

Sendo  a estatura média, temos:

Sendo  o desvio padrão, tem-se:

MEDIDAS DE POSIÇÃO/ DISPERSÃO

Medidas de Posição - Centralidade
As medidas de posição visam localizar com maior facilidade 

onde está a maior concentração de valores de uma dada distribui-
ção, podendo estar ela no início, meio ou fim; e também se esta 
distribuição está sendo feita de forma igual. 

As medidas de posição mais importantes são as de tendência 
central (veremos aqui para dados agrupados):

— Média;
— Moda;
— Mediana.

Medidas de Dispersão
As medidas de tendência central fornecem informações valio-

sas, mas, em geral, não são suficientes para descrever e discriminar 
diferentes conjuntos de dados. As medidas de Dispersão ou varia-
bilidade permitem visualizar a maneira como os dados espalham-se 
(ou concentram-se) em torno do valor central. Para mensurarmos 
está variabilidade podemos utilizar as seguintes estatísticas: ampli-
tude total; distância interquartílica; desvio médio; variância; desvio 
padrão e coeficiente de variação.

• Amplitude Total: é a diferença entre o maior e o menor valor 
do conjunto de dados.

Ex.: dados: 3, 4, 7, 8 e 8. Amplitude total = 8 - 3 = 5
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• Distância Interquartílica: é a diferença entre o terceiro e o 
primeiro quartil de um conjunto de dados. O primeiro quartil é o 
valor que deixa um quarto dos valores abaixo e três quartos acima 
dele. O terceiro quartil é o valor que deixa três quartos dos dados 
abaixo e um quarto acima dele. O segundo quartil é a mediana. (O 
primeiro e o terceiro quartis fazem o mesmo que a mediana para as 
duas metades demarcadas pela mediana.) Ex.: quando se discutir 
o boxplot.

• Desvio Médio: é a diferença entre o valor observado e a me-
dida de tendência central do conjunto de dados.

• Variância: é uma medida que expressa um desvio quadrático 
médio do conjunto de dados, e sua unidade é o quadrado da uni-
dade dos dados.

• Desvio Padrão: é raiz quadrada da variância e sua unidade de 
medida é a mesma que a do conjunto de dados.

• Coeficiente de variação: é uma medida de variabilidade re-
lativa, definida como a razão percentual entre o desvio padrão e a 
média, e assim sendo uma medida adimensional expressa em per-
centual.

Boxplot
Tanto a média como o desvio padrão podem não ser medidas 

adequadas para representar um conjunto de valores, uma vez que 
são afetados, de forma exagerada, por valores extremos. Além dis-
so, apenas com estas duas medidas não temos ideia da assimetria 
da distribuição dos valores. Para solucionar esses problemas, pode-
mos utilizar o Boxplot. Para construí-lo, desenhamos uma “caixa” 
com o nível superior dado pelo terceiro quartil (Q3) e o nível inferior 
pelo primeiro quartil (Q1). A mediana (Q2) é representada por um 
traço no interior da caixa e segmentos de reta são colocados da cai-
xa até os valores máximo e mínimo, que não sejam observações dis-
crepantes. O critério para decidir se uma observação é discrepante 
pode variar; por ora, chamaremos de discrepante os valores maio-
res do que Q3+1.5*(Q3-Q1) ou menores do que Q1-1.5*(Q3-Q1).

O Boxplot fornece informações sobre posição, dispersão, assi-
metria, caudas e valores discrepantes.

O Diagrama de dispersão é adequado para descrever o com-
portamento conjunto de duas variáveis quantitativas. Cada ponto 
do gráfico representa um par de valores observados. 

Exemplo:

Um aspecto importante no estudo descritivo de um conjunto 
de dados, é o da determinação da variabilidade ou dispersão desses 
dados, relativamente à medida de localização do centro da amos-
tra. Supondo ser a média, a medida de localização mais importante, 
será relativamente a ela que se define a principal medida de disper-
são - a variância, apresentada a seguir. 

Variância
Define-se a variância, como sendo a medida que se obtém so-

mando os quadrados dos desvios das observações da amostra, re-
lativamente à sua média, e dividindo pelo número de observações 
da amostra menos um.

Desvio-Padrão
Uma vez que a variância envolve a soma de quadrados, a unida-

de em que se exprime não é a mesma que a dos dados. Assim, para 
obter uma medida da variabilidade ou dispersão com as mesmas 
unidades que os dados, tomamos a raiz quadrada da variância e 
obtemos o desvio padrão: O desvio padrão é uma medida que só 
pode assumir valores não negativos e quanto maior for, maior será 
a dispersão dos dados. Algumas propriedades do desvio padrão, 
que resultam imediatamente da definição, são: o desvio padrão 
será maior, quanta mais variabilidade houver entre os dados.

Um aspecto importante no estudo descritivo de um conjunto 
de dados, é o da determinação da variabilidade ou dispersão desses 
dados, relativamente à medida de localização do centro da amos-
tra. Repare-se nas duas amostras seguintes, que embora tenham a 
mesma média, têm uma dispersão bem diferente:

Como a medida de localização mais utilizada é a média, será 
relativamente a ela que se define a principal medida de dispersão - 
a variância, apresentada a seguir.

Define-se a variância, e representa-se por s2, como sendo a 
medida que se obtém somando os quadrados dos desvios das ob-
servações da amostra, relativamente à sua média, e dividindo pelo 
número de observações da amostra menos um:

Se afinal pretendemos medir a dispersão relativamente à mé-
dia. Por que é que não somamos simplesmente os desvios em vez 
de somarmos os seus quadrados?

Experimenta calcular essa soma e verás que (x1-x) + (x2-x) + (x1-
x) + ... + (xn - x) ≠ 0. Poderíamos ter utilizado módulos, para evitar 
que os desvios negativos, mas é mais fácil trabalhar com quadrados, 
não concorda?! E por que é que em vez de dividirmos pó “n”, que 
é o número de desvios, dividimos por (n-1)? Na realidade, só apa-
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No entanto, ainda haverá a possibilidade da extensão dos 
efeitos da decisão a terceiros não integrantes da relação jurídi-
co-processual primitiva, por meio da suspensão da execução da 
lei pelo Senado Federal, nos termos do Artigo 52, X, da CF.

De outra banda, se o julgamento do RE obedece à sistemá-
tica trazida pelo regime da repercussão geral, a decisão passa a 
produzir eficácia erga omnes (alcançando todos que se encon-
tram na mesma situação jurídica).

Como a Constituição Federal (Artigo 102, § 3º) passa a exigir 
do recorrente a demonstração da repercussão geral das ques-
tões constitucionais discutidas, vale dizer, que o interesse da de-
manda transcenda os meros interesses particulares, nada mais 
razoável que a questão constitucional guerreada, alcance efeitos 
extra partes.

Nesse contexto, as razões de decidir do STF que levaram à 
declaração de inconstitucionalidade da lei transcendem às par-
tes envolvidas para assumir uma eficácia generalizada – erga 
omnes, independentemente de Resolução do Senado.

É o que se denomina transcendência dos motivos determi-
nantes da decisão no controle difuso de constitucionalidade.

Súmula Vinculante
As decisões proferidas pelo STF no controle difuso de cons-

titucionalidade não são dotadas de força vinculante em relação 
ao Poder Judiciário, tampouco perante a Administração Pública.

No intuito de conferir autoridade às decisões relevantes do 
Pretório Excelso, a Emenda Constitucional nº 45/2004 criou a 
figura da Súmula Vinculante, nos termos do Artigo 103-A, da CF:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício 
ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucio-
nal, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação 
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica 
e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade.

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 
a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão 
judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com 
ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso.

Requisitos para aprovação de uma Súmula Vinculante

Quórum de 2/3 dos membros do STF (mínimo de oito minis-
tros);

Reiteradas decisões sobre matéria constitucional;

Controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
Administração Pública que acarrete grave insegurança jurídica e 

relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.

Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica - ADI ou 
ADIN

A Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica – ADI, ou, 
tão somente, Ação Direta de Inconstitucionalidade, tem por fim 
retirar do ordenamento jurídico uma lei ou ato normativo fede-
ral ou estadual que desrespeita a Constituição Federal.

• Legitimação Ativa
Podem propor ADI um dos legitimados pela Constituição Fe-

deral enumerados no Artigo 103, I ao IX:
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalida-

de e a ação declaratória de constitucionalidade:
I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislati-

va do Distrito Federal;
V o Governador de Estado ou do Distrito Federal;
VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VIII - partido político com representação no Congresso Na-

cional;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 

nacional.

O quadro abaixo traz dicas para memorização de tal legiti-
mação:

Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade
3 autoridades → Presidente da República, Governadores, 

PGR
3 mesas → Mesa do Senado Federal, Mesa da Câmara dos 

Deputados, Mesas das Assembleias Legislativas
3 instituições → Conselho Federal da OAB, partido político 

com representação no Congresso Nacional, confederação sindi-
cal ou entidade de classe de âmbito nacional

• Objeto
Por força de determinação constitucional, podem ser objeto 

de ADI, leis e atos normativos federais e estaduais (Artigo 102, 
I, a, da CF).

Podem ser objeto de ADI
Emendas constitucionais de reforma, emendas constitucio-

nais de revisão, tratados internacionais equipados às emendas, 
leis ordinárias, leis complementares, leis delegadas, medidas 
provisórias, decretos legislativos, resoluções, tratados interna-
cionais não equiparados às emendas, decretos autônomos, re-
gimentos internos dos tribunais, Constituições Estaduais e Lei 
Orgânica do Distrito Federal.

Ação Declaratória de Constitucionalidade – ADC
A Ação Declaratória de Constitucionalidade – ADC foi criada 

pela Emenda Constitucional nº 3/1993, no intuito de se outor-
gar a certos legitimados (Artigo 103, I a IX, da CF), o poder de 
requerer ao STF o reconhecimento da constitucionalidade de 
uma norma federal, para encerrar, definitivamente, relevante 
controvérsia judicial sobre sua validade, haja vista que a deci-
são do STF nessa ação produzirá eficácia erga omnes e efeito 
vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
Administração Pública direta e indireta, nas esferas federal, es-
tadual e municipal.
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• Legitimação Ativa
Podem propor ADC os mesmos legitimados da ADI (Artigo 

103, I ao IX, da CF).

• Objeto
A ADC só se presta para a aferição da constitucionalidade de 

leis e atos normativos federais (Artigo 102, I, a, da CF).
Não se admite, em sede de ADC, a aferição da constituciona-

lidade de normas estaduais, distritais e municipais.

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – 
ADPF

Determina a Constituição Federal que a arguição de des-
cumprimento de preceito fundamental (ADPF) será apreciada 
pelo STF, na forma da lei (Artigo 102, § 1º).

A expressão “na forma da lei” demonstra tratar-se de uma 
norma constitucional de eficácia limitada, no caso, definidora de 
princípio institutivo, que foi regulamentada pela Lei nº 9.882/99.

• Legitimação Ativa
Poderão impetrar a ADPF os mesmos legitimados para pro-

positura da ADI (Artigo 103, I a IX, da CF).

• Objeto
De acordo com o Artigo 1º, da Lei nº 9.882/99, será cabível 

a ADPF em três hipóteses distintas, a saber:
a) para evitar lesão a preceito fundamental, resultante de 

ato do Poder Público (ADPF autônoma preventiva);
b) para reparar lesão a preceito fundamental, resultante de 

ato do Poder Público (ADPF autônoma repressiva);
c) diante de relevante controvérsia constitucional sobre lei 

ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os 
anteriores à Constituição Federal de 1988 (ADPF incidental).

Conceito de Preceito Fundamental
Apesar de não haver um delineamento objetivo do que se-

jam preceitos fundamentais, tarefa que cabe à Suprema Corte, 
a doutrina identifica como preceitos fundamentais na Constitui-
ção:

a) os princípios fundamentais do Título I (Artigos 1º ao 4º);
b) os direitos e garantias fundamentais (espalhados por todo 

o texto constitucional);
c) os princípios constitucionais sensíveis (Artigo 34, VII);
d) as cláusulas pétreas (Artigo 60, § 4º);
e) as limitações materiais implícitas.

• Modalidades de ADPF
Da leitura do Artigo 1º, da Lei nº 9.882/99, percebemos a 

existência de duas modalidades de ADPF:
a) arguição autônoma (com natureza de ação, que tem por 

fim evitar ou reparar lesão a preceito fundamental);
b) arguição incidental (que pressupõe a existência de uma 

ação original).

Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão – ADO
A Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão – ADO 

é medida que tem por fim tornar efetivas, certas normas consti-
tucionais, por meio do reconhecimento da inconstitucionalidade 
da omissão do legislador infraconstitucional quanto ao seu de-
ver de regulamentar dispositivos constitucionais (Artigo 103, § 
2º, da CF).

Nessas circunstâncias, um dos legitimados (Artigo 103, I ao 
IX, da CF) poderá propor ADO perante o STF, para que reconheça 
a inconstitucionalidade da mora do órgão encarregado de regu-
lamentar determinadas normas constitucionais.

A hipótese mais comum de inconstitucionalidade por omis-
são é a da não edição de ato legislativo necessário à plena efi-
cácia da norma constitucional. Nada obsta, contudo, a possibi-
lidade da própria Constituição exigir direta e imediatamente a 
tomada de medidas administrativas concretas necessárias à sua 
inteira efetividade, exigíveis independentemente da edição de 
leis, o que não impede a impetração da aludida ação em face da 
ausência do ato administrativo regulamentador.

• Legitimação Ativa
Podem propor a ADO os mesmos legitimados à propositura 

da ADI (Artigo 103, I a IX, da CF).

• Objeto
De igual forma à ADI, na ADO só poderão ser impugnadas 

omissões do legislador federal e estadual quanto ao seu dever 
constitucional de legislar, bem assim do Distrito Federal, desde 
que referente ao exercício de atribuição estadual.

As omissões de órgãos municipais não se sujeitam à impug-
nação por meio da ADO perante o STF.

Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva
No Brasil, a regra é o exercício da plena autonomia de um 

ente federado. No entanto, a autonomia dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios poderá ser temporariamente afastada, 
nas hipóteses excepcionais em que a Constituição Federal admi-
te o processo de intervenção de um ente federativo sobre outro.

A representação interventiva, também denominada de Ação 
Direta de Inconstitucionalidade Interventiva (Artigo 36, III, da 
CF), é a ação destinada a aferir legitimidade ao processo de in-
tervenção, que pode ocorrer em duas hipóteses constitucionais:

a) ofensa aos princípios constitucionais sensíveis (Artigo 34, 
VII, da CF);

b) recusa à execução de lei federal (Artigo 34, VI, da CF).

Nestas duas situações, a intervenção federal dependerá de 
provimento pelo Supremo Tribunal Federal de representação in-
terventiva proposta pelo procurador-geral da República.

A Lei nº 12.562/2011, veio regulamentar o inciso III do Arti-
go 36 da CF, dispondo sobre o processo e julgamento da repre-
sentação interventiva perante o Supremo Tribunal Federal.

Reclamação Constitucional
A fim de garantir a autoridade da decisão proferida pelo 

STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, a 
Excelsa Corte admite o ajuizamento de reclamação, nos termos 
do Artigo 102, I, “l” , da CF (competência originária do STF), des-
de que o ato judicial que se alega tenha desrespeitado a decisão 
do STF não tenha sido transitado em julgado

Para se ter um exemplo da amplitude da perspectiva do 
instituto da reclamação, havendo efeito vinculante perante até 
mesmo a Administração Pública, temos sustentado a possibili-
dade de ajuizamento de Reclamação em face de ato de Prefeito 
que contraria decisão proferida pelo STF com caráter vinculante.

Nessa linha de ampliação do instituto da reclamação, des-
tacamos o Artigo 103-A, § 3º, da CF (já disposto aqui anterior-
mente).
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Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e in-
tegrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Ad-

ministração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administra-

tivo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 
Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo 
que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrativo, 
significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador deva 
atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrati-
va deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestida-
de, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção 
na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que obe-
decer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o agen-
te atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado apenas 
nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de con-
trole dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação 
pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Admi-
nistração seja pública, tornando assim, possível o controle da socie-
dade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é abso-
luto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções pre-
vistas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam 
ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e 
intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá 
ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos administra-
tivos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os mesmos 
não poderão produzir efeitos enquanto não forem publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser 
exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e econo-
micidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, hodier-
namente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, com a 
EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orça-
mentária e financeira de órgãos, bem como de entidades adminis-
trativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88. 
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REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS IMPLÍCITOS

Conceito
O vocábulo “regime jurídico administrativo” se refere às inú-

meras particularidades que tornam a atuação da administração 
pública individualizada nos momentos em que é comparada com a 
atuação dos particulares de forma generalizada. Possui sentido res-
trito, restando-se com a serventia única de designar o conjunto de 
normas de direito público que caracterizam o Direito Administrativo 
de modo geral, estabelecendo, via de regra, prerrogativas que colo-
cam a Administração Pública em posição privilegiada no que condiz 
às suas relações com os particulares, bem como restrições, que tem 
o fulcro de evitar que ela se distancie da perseguição que não deve 
cessar no sentido da consecução do bem comum.

Desta forma, de maneira presumida, o Regime Jurídico Admi-
nistrativo passa a atuar na busca da consecução de interesses cole-
tivos por meio dos quais a Administração usufrui de vantagens não 
extensivas aos particulares de modo geral, como é o caso do poder 
de desapropriar um imóvel, por exemplo. Assim sendo, a Adminis-
tração Pública não pode abrir mão desses fins públicos, ou seja, ao 
agente público não é lícito, sem a autorização da lei, transigir, ne-
gociar, renunciar, ou seja, dispor de qualquer forma de interesses 
públicos, ainda que sejam aqueles cujos equivalentes no âmbito 
privado, seriam considerados via de regra disponíveis, como o direi-
to de cobrar uma pensão alimentícia, por exemplo.

Nesse sentido, pode-se se afirmar que a supremacia do inte-
resse público se encontra eivada de justificativas para a concessão 
de prerrogativas, ao passo que a indisponibilidade de tal interesse, 
por sua vez, passa a impor a estipulação de restrições e sujeições à 
atuação administrativa, sendo estes os princípios da Administração 
Pública, que nesse estudo, trataremos especificamente dos Princí-
pios Expressos e Implícitos de modo geral.

Princípios Expressos da Administração Pública
Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a li-
mitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade adminis-
trativa seja exercida com observância exata dos parâmetros da lei, 
ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver devi-
damente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos por 
lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se des-
dobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, sendo 
eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da lega-
lidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou da 
legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser concei-
tuado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido ne-
gativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata- se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a 
lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administra-
tivo. (2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da lei, 
ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder de 
atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode agir 
em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra em 
posição de superioridade no ordenamento jurídico em relação ao 
ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de desapropria-
ção por utilidade pública, caso exista atuação que não atenda ao 
interesse público, estará presente o vício de desvio de poder ou de 
finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e nem 
mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o ato ad-
ministrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum legem. 
Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou da le-
galidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de con-
dicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização legal 
de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely Lopes 
Meirelles, na administração pública não há liberdade nem vontade 
pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer tudo o 
que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é permitido 
fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permi-
tir a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos ad-
ministrados, uma vez que para executar tais medidas, ela depende 
de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, 
existem algumas restrições excepcionais ao princípio da legalidade 
no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as medidas provisó-
rias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
• Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como obje-

tivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do Estado;
• A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 

que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

• Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou 
legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal (legali-
dade em sentido positivo);

• Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de pre-
visão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição de 
limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade de 
decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de obriga-
ções a terceiros, subordinação de atos administrativos vinculados e 
atos administrativos discricionários;

• Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito parti-
cular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

• Legalidade: o ato administrativo deve estar em total confor-
midade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do con-
trole de legalidade;

• Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.
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— Ampliação das abordagens de organização;
— Relações Inter organizacionais;
— Todas as heranças representam um avanço rumo à Abordagem Sistêmica e uma evolução no entendimento para a Teoria da 

Administração.

Abordagem Humanística
É um desdobramento da Teoria das Relações Humanas. A Abordagem Humanística nasce no período de entendimento de que 

a produtividade era o elemento principal, e seu modelo era “homem-máquina”, em que o trabalhador era visto basicamente como 
operador de máquinas, não havia a percepção com outro elemento que não fosse a produtividade.

• Suas preocupações:
— Nas tarefas (abordagem científica) e nas estruturas (teoria clássica) dão lugar para ênfase nas pessoas;
— Nasce com a Teoria das Relações Humanas (1930) e no desenvolvimento da Psicologia do Trabalho: 
* Análise do trabalho e adaptação do trabalhador ao trabalho.
* Adaptação do trabalho ao trabalhador.
— A necessidade de humanizar e democratizar a Administração libertando dos regimes rígidos e mecanicistas;
— Desenvolvimento das ciências humanas, principalmente a psicologia, e sua influência no campo industrial;
— Trazendo ideias de John Dewey e Kurt Lewin para o humanismo na Administração e as conclusões da experiência em si. 

• Principais aspectos:
— Psicologia do trabalho, que hoje chamamos de Comportamento Organizacional, demonstrando uma percepção diferenciada 

do trabalhador, com viés de um homem mais social, com mais expectativas e desejos. Percebe-se então que o comportamento e a 
preocupação com o ambiente de trabalho do indivíduo tornam-se parte responsável pela produtividade. Agregando a visão antagô-
nica desse homem econômico, trazendo o conceito de homem social.

— Experiência de Hawthorn desenvolvida por Elton Mayo, na qual a alteração de iluminação traz um resultado importante:
Essa experiência foi realizada no ano de 1927, pelo Conselho Nacional de Pesquisas dos Estados Unidos, em uma fábrica da 

Western Eletric Company, situada em Chicago, no bairro de Hawthorn. Lá dois grupos foram selecionados e em um deles foi altera-
da a iluminação no local de trabalho, observando assim, uma alteração no desempenho do comportamento e na produtividade do 
grupo em relação ao outro. Não necessariamente ligada a alteração de iluminação, mas com a percepção dos indivíduos de estarem 
sendo vistos, começando então a melhorarem seus padrões de trabalho. Sendo assim, chegou-se à conclusão de que:

1. A capacidade social do trabalhador determina principalmente a sua capacidade de executar movimentos, ou seja, é ela que 
determina seu nível de competência. É a capacidade social do trabalhador que determina o seu nível de competência e eficiência e 
não sua capacidade de executar movimentos eficientes dentro de um tempo estabelecido.

2. Os trabalhadores não agem ou reagem isoladamente como indivíduos, mas como membros de grupos, equipe de trabalho.
3. As pessoas são motivadas pela necessidade de reconhecimento.
4. Grupos informais: alicerçada no conceito de homem social, ou seja, o trabalhador é um indivíduo dotado de vontade e de-

sejos de estruturas sociais mais complexas, e que esse indivíduo reconhece em outros indivíduos elementos afins aos seus e esses 
elementos passam a influenciar na produtividade do indivíduo. Os níveis de produtividade são controlados pelas normas informais 
do grupo e não pela organização formal.

5. A Organização Informal:
• Relação de coesão e antagonismo. Simpatia e antipatia;
• Status ou posição social;
• Colaboração espontânea;
• Possibilidade de oposição à organização formal;
• Padrões de relações e atitudes;
• Mudanças de níveis e alterações dos grupos informais;
• A organização informal transcende a organização formal;
• Padrões de desempenho nos grupos informais.



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

251

Abordagem Comportamental
A partir do ano de 1950 a Abordagem Comportamental (behavorista) marca a influência das ciências do comportamento. Tem 

como participantes: Kurt Lewin, Barnard, Homans e o livro de Herbert Simon que podem ser entendidos como desdobramento da 
Teoria das Relações Humanas. Seus aspectos são:

— Homem é um animal social, dotado de necessidades;
— Homem pode aprender;
— Homem pode cooperar e/ou competir;
— Homem é dotado de sistema psíquico;

Tendo a Teoria das Relações Humanas uma visão ingênua do indivíduo, em que se pensava que a Organização é que fazia do 
homem um indivíduo ruim, na Teoria Comportamental a visão é diferente, pois observa-se que o indivíduo voluntariamente é que 
escolhe participar ou não das decisões e/ou ações da organização. Aparecendo o processo de empatia e simpatia, em que o indiví-
duo abre mão, ou não da participação, podendo ser ou não protagonista.

— Abandono das posições afirmativas e prescritivas (como deve ser) para uma lógica mais explicativa e descritiva;
— Mantem-se a ênfase nas pessoas, mas dentro de uma posição organizacional mais ampla
— Estudo sobre: Estilo de Administração – Processo decisório – Motivação – Liderança – Negociação 

• Evolução do entendimento do indivíduo

Teoria Comportamental – Desdobramentos
• É possível a integração das necessidades individuais de auto expressão com os requisitos de uma organização;
• As organizações que apresentam alto grau de integração entre objetivos individuais e organizacionais são mais produtivas;
• Ao invés de reprimir o desenvolvimento e o potencial do indivíduo, as organizações podem contribuir para sua melhor apli-

cação.

• Comportamento Organizacional
É a área que estuda a previsão, explicação, modificação e entendimento do comportamento humano e os processos mentais 

dos indivíduos em relação ao seu trabalho dentro da organização. Tem grande relação com a Psicologia Organizacional e do tra-
balho, se tornando uma fonte importante para a Administração e para a Gestão de Pessoas, pois passa-se a compreender melhor 
a relação entre o indivíduo, o trabalho e as entidades organizacionais.
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tivo de origens e aplicações dos recursos da prefeitura, permitindo 
identificar com clareza o grau de dependência do governo de re-
cursos próprios e de terceiros, a importância relativa das principais 
despesas, através do esclarecimento da proporção dos recursos 
destinada ao pagamento do serviço de terceiros, dos materiais de 
consumo, encargos financeiros, obras, etc.

A análise horizontal facilita as comparações com governos e 
anos anteriores.

A evidenciação das premissas desnuda o orçamento ao públi-
co, trazendo possibilidades de comparação. Permite perguntas do 
tipo: “por que a prefeitura vai pagar x por este serviço, se o seu 
preço de mercado é metade de x ?”. Contribui para esclarecer os 
motivos de ineficiência da prefeitura nas suas atividades-meio e na 
execução das políticas públicas.

Apesar dos muitos avanços alcançados na gestão das contas 
públicas no Brasil, a sociedade ainda não se desfez da sensação de 
caixa preta quando se trata de acompanhar as contas públicas. 

A gestão das contas públicas brasileiras passou por melhorias 
institucionais tão expressivas que é possível falar-se de uma verda-
deira revolução. Mudanças relevantes abrangeram os processos e 
ferramentas de trabalho, a organização institucional, a constituição 
e capacitação de quadros de servidores, a reformulação do arca-
bouço legal e normativo e a melhoria do relacionamento com a so-
ciedade, em âmbito federal, estadual e municipal.

Os diferentes atores que participam da gestão das finanças pú-
blicas tiveram suas funções redefinidas, ampliando-se as prerroga-
tivas do Poder Legislativo na condução do processo decisório perti-
nente à priorização do gasto e à alocação da despesa. Esse processo 
se efetivou fundamentalmente pela unificação dos orçamentos do 
Governo Federal, antes constituído pelo orçamento da União, pelo 
orçamento monetário e pelo orçamento da previdência social.

Criou-se a Secretaria do Tesouro Nacional, em processo em que 
foram redefinidas as funções do Banco do Brasil, do Banco Central 
e do Tesouro Nacional.

Consolidou-se a visão de que o horizonte do planejamento 
deve compreender a elaboração de um Plano Plurianual (PPA) e, a 
cada ano, uma Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) que por sua 
vez deve preceder a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA).

Introduziu-se o conceito de responsabilidade fiscal, reconhe-
cendo-se que os resultados fiscais e, por consequência, os níveis de 
endividamento do Estado, não podem ficar ao sabor do acaso, mas 
devem decorrer de atividade planejada, consubstanciada na fixação 
de metas fiscais. Os processos orçamentário e de planejamento, se-
guindo a tendência mundial, evoluíram das bases do orçamento-
-programa para a incorporação do conceito de resultados finalísti-
cos, em que os recursos arrecadados devem retornar à sociedade 
na forma de bens e serviços que transformem positivamente sua 
realidade.

A transparência dos gastos públicos tornou-se possível graças 
à introdução de modernos recursos tecnológicos, propiciando re-
gistros contábeis mais ágeis e plenamente confiáveis. A execução 
orçamentária e financeira passou a contar com facilidades opera-
cionais e melhores mecanismos de controle. Por consequência, a 
atuação dos órgãos de controle tornou-se mais eficaz, com a ado-
ção de novo instrumental de trabalho, como a introdução do SIAFI 
e da conta única do Tesouro Nacional, acompanhados de diversos 
outros aperfeiçoamentos de ferramentas de gestão.

Evolução histórica dos princípios orçamentários constitucio-
nais

Resultado da experiência histórica da gestão dos recursos pú-
blicos, os princípios orçamentários foram sendo desenvolvidos pela 
doutrina e pela jurisprudência, permitindo às normas orçamentá-
rias adquirirem crescente eficácia.

Assim, os princípios, sendo enunciados em sua totalidade de 
maneira genérica que quase sempre se expressam em linguagem 
constitucional ou legal, estão entre os valores e as normas na escala 
da concretização do direito e com eles não se confundem. 

Os princípios representam o primeiro estágio de concretização 
dos valores jurídicos a que se vinculam. A justiça e a segurança jurí-
dica começam a adquirir concretitude normativa e ganham expres-
são escrita. 

Mas os princípios ainda comportam grau elevado de abstração 
e indeterminação.

Os princípios financeiros são dotados de eficácia, isto é, produ-
zem efeitos e vinculam a eficácia principiológica, conducente à nor-
mativa plena, e não a eficácia própria da regra concreta, atributiva 
de direitos e obrigações.

Assim, os princípios não se colocam, pois, além ou acima do 
Direito (ou do próprio Direito positivo); também eles - numa visão 
ampla, superadora de concepções positivistas, literalista e absoluti-
zantes das fontes legais - fazem parte do complexo ordenamental. 

Não se contrapõem às normas, contrapõem-se tão-somente 
aos preceitos; as normas jurídicas é que se dividem em normas-
-princípios e normas-disposições.

Resultado da experiência histórica da gestão dos recursos pú-
blicos, os princípios orçamentários foram sendo desenvolvidos pela 
doutrina e pela jurisprudência, permitindo às normas orçamentá-
rias adquirirem crescente eficácia, ou seja, que produzissem o efei-
to desejado, tivessem efetividade social, e fossem realmente ob-
servadas pelos receptores da norma, em especial o agente público. 

Como princípios informadores do direito - e são na verdade as 
idéias centrais do sistema dando-lhe sentido lógico - foram sendo, 
gradativa e cumulativamente, incorporados ao sistema normativo. 

Os princípios orçamentários, portanto, projetam efeitos sobre 
a criação - subsidiando o processo legislativo -, a integração - possi-
bilitando a colmatagem das lacunas existentes no ordenamento - e 
a interpretação do direito orçamentário, auxiliando no exercício da 
função jurisdicional ao permitir a aplicação da norma a situação não 
regulada especificamente.

Alguns desses princípios foram adotados em certo momento 
por condizerem com as necessidades da época e posteriormente 
abandonados, ou pelo menos transformados, relativizados, ou mes-
mo mitigados, e o que ocorreu com o princípio do equilíbrio orça-
mentário, tão precioso ao estado liberal do século XIX, e que foi em 
parte relativizado com o advento do estado do bem estar social no 
período pós guerra. 

Nos anos oitenta e noventa, em movimento pendular, o prin-
cípio do equilíbrio orçamentário foi revigorado e dada nova roupa-
gem em face dos crescentes déficits estruturais advindos da dificul-
dade do Estado em financiar os extensos programas de segurança 
social e de alavancagem do desenvolvimento econômico.

Nossas Constituições, desde a Imperial até a atual, sempre de-
ram tratamento privilegiado à matéria orçamentária. 

De maneira crescente, foram sendo incorporados novos princí-
pios orçamentários às várias cartas constitucionais reguladoras do 
Estado brasileiro.

Instaura-se a ordem constitucional soberana em nosso Impé-
rio, e a Carta de 1824, em seus arts.171 e 172, institui as primeiras 
normas sobre o orçamento público no Brasil . 

Estatui-se a reserva de lei - a aprovação da peça orçamentária 
deve observar regular processo legislativo - e a reserva de parla-
mento - a competência para a aprovação é privativa do Poder Le-
gislativo, sujeita à sanção do Poder Executivo - para a aprovação do 
orçamento.
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Insere-se O PRINCÍPIO DA ANUALIDADE, ou temporalidade- 
significa que a autorização legislativa do gasto deve ser renovada a cada 
exercício financeiro - o orçamento era para viger por um ano e sua elabo-
ração competência do Ministro da Fazenda, cabendo à Assembléia-Geral 
- Câmara dos Deputados e Senado - sua discussão e aprovação.

Pari passu com a inserção da anualidade, fixa-se o PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE DA DESPESA - advindo do princípio geral da sub-
missão da Administração à lei, a despesa pública deve ter prévia 
autorização legal. Entretanto, no período de 1822 a 1829, o Brasil 
somente teve orçamentos para a Corte e a Província do Rio de Ja-
neiro, não sendo observado o PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE - o 
orçamento deve conter todas as receitas e despesas da entidade, 
de qualquer natureza, procedência ou destino, inclusive a dos fun-
dos, dos empréstimos e dos subsídios.

O primeiro orçamento geral do Império somente seria apro-
vado oito anos após a Independência, pelo Decreto Legislativo de 
15.12.1830, referente ao exercício 1831-32. 

Este orçamento continha normas relativas à elaboração dos 
orçamentos futuros, aos balanços, à instituição de comissões parla-
mentares para o exame de qualquer repartição pública e à obrigato-
riedade de os ministros de Estado apresentarem relatórios impres-
sos sobre o estado dos negócios a cargo das respectivas pastas e a 
utilização das verbas sob sua responsabilidade.

A reforma na Constituição imperial de 1824, emendada pela Lei 
de 12.08.1834, regulou o funcionamento das assembléias legislati-
vas provinciais definindo-lhes a competência na fixação das receitas 
e despesas municipais e provinciais, bem como regrando a reparti-
ção entre os municípios e a sua fiscalização.

A Constituição republicana de 1891 introduziu profundas alte-
rações no processo orçamentário. A elaboração do orçamento pas-
sou à competência privativa do Congresso Nacional. 

Embora a Câmara dos Deputados tenha assumido a responsa-
bilidade pela elaboração do orçamento, a iniciativa sempre partiu 
do gabinete do ministro da Fazenda que, mediante entendimentos 
reservados e extra-oficiais, orientava a comissão parlamentar de fi-
nanças na confecção da lei orçamentária.

A experiência orçamentária da República Velha revelou-se ina-
dequada. Os parlamentos, em toda parte, são mais sensíveis à cria-
ção de despesas do que ao controle do déficit. 

A reforma Constitucional de 1926 tratou de eliminar as distor-
ções observadas no orçamento da República. Buscou-se, para tanto, 
promover duas alterações significativas: a proibição da concessão 
de créditos ilimitados e a introdução do princípio constitucional da 
exclusividade, ao inserir-se preceito prevendo: “Art. 34. § 1º As leis 
de orçamento não podem conter disposições estranhas à previ-
são da receita e à despesa fixada para os serviços anteriormente 
criados. Não se incluem nessa proibição: a) a autorização para 
abertura de créditos suplementares e para operações de crédito 
como antecipação da receita; b) a determinação do destino a dar 
ao saldo do exercício ou do modo de cobrir o deficit.”

O PRINCÍPIO DA EXCLUSIVIDADE, ou da pureza orçamentá-
ria, limita o conteúdo da lei orçamentária, impedindo que nela se 
pretendam incluir normas pertencentes a outros campos jurídicos, 
como forma de se tirar proveito de um processo legislativo mais 
rápido, as denominadas “caudas orçamentárias”, tackings dos in-
gleses, os riders dos norte-americanos, ou os Bepackungen dos 
alemães, ou ainda os cavaliers budgetaires dos franceses. Prática 
essa denominada por Epitácio Pessoa em 1922 de “verdadeira ca-
lamidade nacional”. No dizer de Ruy Barbosa, eram os “orçamentos 
rabilongos”, que introduziram o registro de hipotecas no Brasil e até 
a alteração no processo de desquite propiciaram. Essa foi a primei-
ra inserção deste princípio em textos constitucionais brasileiros, já 
na sua formulação clássica, segundo a qual a lei orçamentária não 
deveria conter matéria estranha à previsão da receita e à fixação 
da despesa, ressalvadas: a autorização para abertura de créditos 

suplementares e para operações de crédito como antecipação de 
receita; e a determinação do destino a dar ao saldo do exercício ou 
do modo de cobrir o déficit.

O princípio da exclusividade sofreu duas modificações na Cons-
tituição de 1988. Na primeira, não mais se autoriza a inclusão na lei 
orçamentária de normas sobre o destino a dar ao saldo do exercício 
como o fazia a Constituição de 1967. 

Na segunda, podem ser autorizadas quaisquer operações de 
crédito, por antecipação de receita ou não. 

A mudança refletiu um aprimoramento da técnica orçamen-
tária, com o advento principalmente da Lei 4.320, de 1964, que 
regulou a utilização dos saldos financeiros apurados no exercício 
anterior pelo Tesouro ou entidades autárquicas e classificou como 
receita do orçamento o produto das operações de crédito.

A Constituição de 1934 restaurou, no plano constitucional, a 
competência do Poder Executivo para elaboração da proposta, que 
passou à responsabilidade direta do Presidente da República. Cabia 
ao Legislativo a análise e votação do orçamento, que podia, inclusi-
ve, ser emendado. 

Além disso, a Constituição de 1934, como já mencionado an-
teriormente, estabelecia que a despesa deveria ser discriminada, 
obedecendo, pelo menos a parte variável, a rigorosa especialização.

Trata-se do PRINCÍPIO DA ESPECIFICAÇÃO, ou especialidade, 
ou ainda, da discriminação da despesa, que se confunde com a pró-
pria questão da legalidade da despesa pública e é a razão de ser 
da lei orçamentária, prescrevendo que a autorização legislativa se 
refira a despesas específicas e não a dotações globais. 

O princípio da especialidade abrange tanto o aspecto qualita-
tivo dos créditos orçamentários quanto o quantitativo, vedando a 
concessão de créditos ilimitados. 

Tal princípio só veio a ser expresso na Constituição de 1934, 
encerrando a explicitação da finalidade e da natureza da despesa 
e dando efetividade à indicação do limite preciso do gasto, ou seja, 
a dotação. 

Norma no sentido da limitação dos créditos orçamentários 
permaneceu em todas as constituições subseqüentes à reforma de 
1926, com a exceção da Super lei de 1937.

O princípio da especificação tem profunda significância para a 
eficácia da lei orçamentária, determinando a fixação do montan-
te dos gastos, proibindo a concessão de créditos ilimitados, que na 
Constituição de 1988, como nas demais anteriores, encontra-se ex-
presso no texto constitucional, art. 167, VII (art. 62, § 1º, “b”, na de 
1969 e art. 75 na de 1946). 

Pode ser também de caráter qualitativo, vedando a transposi-
ção, remanejamento ou a transferência de recursos de uma cate-
goria de programação para outra ou de um órgão para outro, como 
hoje dispõe o art. 167, VI (art. 62, §1º, “a”, na de 1969 e art. 75 na 
de 1946). 

Ou, finalmente pode o princípio referir-se ao aspecto tempo-
ral, limitando a vigência dos créditos especiais e extraordinários 
ao exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato 
de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que reabertos nos limites dos seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente, ex 
vi do atual art. 167, § 2º (art. 62, § 4º, na de 1969 e sem previsão 
na de 1946).

Exceção a este princípio basilar foi a Constituição de 1937, que 
previa a aprovação pelo Legislativo de verbas globais por órgãos e 
entidades. A elaboração do orçamento continuava sendo de res-
ponsabilidade do Poder Executivo - agora a cargo de um departa-
mento administrativo a ser criado junto à Presidência da República 
- e seu exame e aprovação seria da competência da Câmara dos 
Deputados e do Conselho Fiscal. Durante o Estado Novo, entretan-
to, nem mesmo essa prerrogativa chegou a ser exercida, uma vez 
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Conceitos da Gestão de Pessoas
Administração de Recursos Humanos - entendimento mais 

antigo (técnicas - tarefas): 
• É a Provisão, o Treinamento, o Desenvolvimento, a Moti-

vação e a Manutenção dos empregados.

Gestão de Pessoas (relação – elemento imaterial): 
• É o elemento que constrói e é responsável pelo cuidado 

do capital humano.

Principais diferenças
• Gestão de Pessoas não é nomeado normalmente como de-

partamento, como é o RH (Recursos Humanos);
• A competência da Gestão de Pessoas é responsabilidade 

dos gestores, dos líderes, que operam em união com a área de 
Recursos Humanos; Assim, para que as atividades de Gestão de 
Pessoas possam acontecer da melhor forma, o RH disponibiliza 
as ferramentas e os mecanismos.

• Sendo um processo que também foca no desenvolvimento 
do indivíduo dentro da organização, a estratégia é mais voltada 
para o lado humano das relações de trabalho. Portanto, a Ges-
tão de Pessoas não se restringe a apenas uma área da organiza-
ção, mas intercorre em todos os setores.

Desafios da Gestão de Pessoas
Uma vez que a Gestão de Pessoas tem como intuito atingir 

resultados favoráveis, se torna cada vez mais desafiador dentro 
do cenário empreendedor formar líderes dentro das organiza-
ções, e liderança é parte fundamental na Gestão de Pessoas. 
Desafios:

• A compreensão efetiva de adequar a necessidade da orga-
nização ao talento do indivíduo. Entender que dependendo do 
tipo de mão-de-obra que a organização necessita, ela terá um 
perfil específico de trabalhador. 

• Alinhar os objetivos da Organização com os do Indivíduo.
• Entender e balancear os aspectos internos e externos. 

Exemplo: A organização saberá o valor monetário do indivíduo 
mediante a pesquisa de mercado para aquela área específica, 
isso é aspecto externo. 

• Criar um ambiente de trabalho favorável ao indivíduo que 
pode estar descontente com sua organização porque seu am-
biente de trabalho é ruim, isso é aspecto interno.

Características da Gestão de Pessoas
Gestão de Pessoas é Responsabilidade de Linha e Função 

de STAFF.
Exemplo:
Dentro do Organograma temos os conceitos funcionais da 

organização: Áreas e responsáveis por elas; Se vamos trabalhar a 
motivação de um determinado indivíduo dentro da organização, 
o responsável diretamente (líder) é chamado de Responsável de 
Linha: seria seu supervisor ou gerente direto. 

A assessoria para esse trabalho de desenvolvimento e mo-
tivação do indivíduo, fica por conta do RH (Recursos Humanos) 
que é a Função de STAFF.

Principais Mecanismos da Gestão Estratégica de Pessoas
• Planejamento de RH (Recursos Humanos): Que pessoas 

devemos contratar/demitir? Que áreas temos a melhorar, de-
senvolver? Para que a organização seja mais forte, cresça e atin-
ja seus objetivos.

• Gestão de Competências: A sinérgica relação do CHA com 
o atingimento dos objetivos organizacionais: 

(CHA - Conhecimento: saber teórico, formação - Habilidade: 
saber prático - Atitude: vontade de executar. Ou seja, pessoas 
certas nos cargos certos, gerando resultados favoráveis.

• Capacitação Contínua com base na Competência: Capaci-
tar, desenvolver e treinar o indivíduo, ampliando suas habilida-
des para o que a organização necessita, atingindo seus resulta-
dos. 

• Avaliação de desempenho e competências (permanente).

Equilíbrio organizacional
É uma teoria que diz respeito a relação das Pessoas com a 

Organização e vice-e-versa; ou seja, a Organização e seus cola-
boradores, seus clientes, ou fornecedores = Pessoas. Em meio a 
essa relação, a Organização entrega incentivos (produtos, servi-
ços, salários) e recebem contribuições (pagamentos, matérias-
-primas e mão de obra) estabelecendo assim uma balança, pela 
necessidade de equilíbrio entre incentivos e contribuições, para 
a continuidade de operação da Organização. Ou seja, a relação 
entre Organização e Pessoas deve estar em equilíbrio para que 
ela continue a existir.

O sucesso desse conceito transmite o resultado da Organi-
zação quando na motivação e remuneração (não somente mo-
netariamente, mas também de fins não-materiais) dos colabora-
dores, ferramenta da Gestão de Pessoas.

• Organização: Sistemas de Comportamentos Sociais, Siste-
ma de relações de Contribuições e Incentivos. É o conjunto de 
recursos e pessoas que estão alinhados para o alcance de um 
resultado.

Os participantes recebem recompensas em troca das con-
tribuições.

Exemplo: Se o colaborador perceber, ao decorrer de sua 
trajetória na Organização que está fornecendo mais do que re-
cebendo, a relação aqui é rompida, e a partir daí a Organização 
entra em Desequilíbrio Organizacional.

Quanto mais a Organização se mantém em Equilíbrio orga-
nizacional, mais sucesso ela terá nos seus resultados de suas re-
lações de recompensa e motivação de Pessoas.

Comportamento organizacional
É o estudo da conduta das pessoas e suas implicações no 

ambiente de uma organização. Visa alcançar maior compreen-
são acerca do contexto empresarial para compor o desenvolvi-
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mento seguro e contínuo do trabalho. O indivíduo aqui tem um 
papel importante na participação da organização, contudo, ele 
pode ser ou não o protagonista nos resultados.

Aqui são abandonadas as posições prescritivas e afirmativas 
(de como deve ser) para uma abordagem mais explicativa e des-
critiva. A ênfase nas pessoas é mantida dentro de uma posição 
organizacional de forma mais ampla.

Os principais temas de estudos serão sobre: Estilos de ad-
ministração, Processo decisório, Motivação, Liderança e Nego-
ciação.

Evolução no entendimento do indivíduo:

A análise do comportamento humano garante muitos bene-
fícios à organização no geral. Como por exemplo reter talentos e 
promover engajamento e sinergia entre os públicos alvo.

Garantir benefícios e um ambiente de trabalho harmônico 
que encoraje a motivação é responsabilidade da organização, 
assim como, a cocriação e o engajamento. Aplicando ações re-
ferente à essa área de conhecimento fica claro para os colabo-
radores que a organização visa desenvolver cada indivíduo da 
forma mais adequada possível.

Os agentes que influem no resultado satisfatório de um 
comportamento organizacional são diversos:

Motivação
É um fator dos principais que cooperam para atingir grandes 

resultados e, assim, uma boa rentabilidade para a organização. 
Uma equipe motivada se dedica mais e tem maior facilidade em 
entregar a demandas segundo a qualidade esperada ou até aci-
ma.

Nesse ponto, para obter sucesso é indispensável que o RH 
(Recursos Humanos) e os líderes tenham sinergia. Atentando-se 
aos pontos vulneráveis que podem ser corrigidos com métodos 
e capacitações. Já os pontos fortes podem ser desenvolvidos de 
modo a se tornarem efetivamente crescentes.

Não se trata apenas de ações pontuais, as atividades preci-
sam ser bem planejadas. É importante ter em mente que a con-
tinuidade traz resultados a curto, médio e longo prazo. Se torna 
crucial o comprometimento com a gestão correta para que se 
alcance o desenvolvimento de pessoas.

Liderança
É responsável pelo desafiador papel de gerir e conduzir 

pessoas à resultados satisfatórios. Nesse papel, as organizações 
consideram de extrema importância colocar um indivíduo de ex-
celência, pois cada área necessita de talentos adequados.

Administrar a equipe sinergicamente, alcançando metas, 
cumprindo prazos, motivando e inspirando cada indivíduo a 
entregar cada vez melhor seu trabalho é função de um bom lí-
der. Para tanto o comprometimento, planejamento, empatia e 
inteligência emocional, geram e mantêm bons relacionamentos 
interpessoais. 

Desempenho
É o resultado de uma liderança efetiva e equipe motivada. O 

RH (Recursos Humanos) junto aos líderes de cada área, se torna 
responsável por desenvolver, medir, avaliar regularmente esse 
desempenho, estimulando a melhoria contínua. As ferramentas 
para essa avaliação são: feedbacks periódicos, que promovem a 
auto avaliação, análise crítica de cada área e da organização no 
geral. O plano de carreira que considera evolução de cargos e 
salários tem esse processo como primeiro passo.

POSSIBILIDADES E LIMITES DA GESTÃO DE PESSOAS 
COMO DIFERENCIAL COMPETITIVO PARA O NEGÓCIO

Uma empresa que consegue entregar mais valor aos seus 
clientes, diferenciando-se de seus concorrentes, tem um dife-
rencial em relação as outras na competição de mercado. E quem 
trabalha para entregar esse valor aos cliente são os colabora-
dores. Eles são peças-chave nesse processo e por isso precisam 
estar engajados e, uma das fontes de motivação para os profis-
sionais parte da forma em que são geridos.

Capacitação dos colaboradores
Além de acreditar no potencial competência dos colabora-

dores, é fundamental que haja um investimento neles. Cada vez 
mais uma grande parcela dos profissionais no mercado do tra-
balho, ou até mesmo aqueles que buscam se inserir nele, estão 
buscando estar mais preparados e capacitados. Mesmo assim, 
as empresas devem investir na educação de seus colaboradores, 
para garantir que eles se aperfeiçoem cada vez mais e também 
que ampliem seus conhecimentos. Isso garante que eles tenham 
um melhor desempenho. E quanto mais capacitado o profissio-
nal for, mais a empresa se beneficia e mostra estar a frente dos 
concorrentes.

Há diversos tipos de treinamento e maneiras de tornar trei-
namento e capacitação eficientes. O importante é que haja na 
organização algum modelo que traga bons resultados e faça 
sentido para a realidade da empresa naquele momento. Muitas 
inovações e novidades surgem e os gestores e profissionais de 
RH devem ficar atentos ao que pode agregar positivamente para 
os colaboradores e para a organização.

Fonte: https://www.edools.com/gestao-estrategica-de-pes-
soas/

POSSIBILIDADES E LIMITES DA GESTÃO DE PESSOAS 
NO SETOR PÚBLICO

Práticas de gestão de pessoas no setor público
As práticas de recrutamento e seleção no setor público têm 

o foco no cargo e não em competências. A forma ampla em que 
os cargos são descritos faz com que as competências não sejam 
aproveitadas. Essa descrição dos cargos para concursos limita 
a atuação dos funcionários de acordo com suas competências1.

Em relação às práticas de gestão de pessoas, há uma con-
centração em torno da gestão do desempenho no setor públi-
co. A política de avaliação de desempenho possui um papel im-
portante para o desenvolvimento de uma cultura voltada para 
resultados, já que o alinhamento de objetivos individuais e das 
equipes às metas da organização implica o maior envolvimento 
dos funcionários de todos os níveis, os quais passam a se sentir 
pessoalmente responsáveis pelo desempenho da organização.

A questão da meritocracia e da sua avaliação é polêmica para 
toda a teoria da administração moderna, e o problema está re-
lacionado à forma com que a situação é tratada, normalmente 
com a criação de decretos, ou outros mecanismos jurídicos e 
formais.
1  Luana Jéssica Oliveira Carmo, et. al. Gestão estratégica de pessoas no setor 
público: percepções de gestores e funcionários acerca de seus limites
e possibilidades em uma autarquia federal. Rev. Serv. Público Brasília 69 (2) 163-
191 abr./jun. 2018.




